LEI Nº 2.301, DE 21/12/2000 

Autoriza o Município de Timóteo a celebrar convênio  com os Municípios de Marliéria e Jaguaraçu para assistência sanitária a produtores rurais fornecedores de leite e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o   Município de Timóteo, autorizado a celebrar convênio com os Municípios de Marliéria e Jaguaraçu, visando garantir assistência sanitária a produtores rurais fornecedores de leite.

Parágrafo Único. A assistência sanitária de que trata o caput deste artigo será dada pela Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST, com o objetivo de garantir a qualidade do leite servido à população, apoiando, ao mesmo tempo produtor rural responsável pelo seu fornecimento.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta lei, correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de dezembro de 2000; 36º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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